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POLITICA 

Mineração nacional 
pode perder espaço 

0 secretário executivo do Ins
tituto Brasileiro de Mineração 
(Ibram), José Mendo, em nome 
do setor mineral brasileiro, 
alertou ontem para a "inviabili
zação da atividade mineral pe
las empresas de capital nacio
nal", caso seja aprovado, pela 
Assembleia Nacional Consti
tuinte o artigo 22, incisos VII e 
IX, do projeto de Constituição 
da Comissão de Sistematização, 
que incluem como propriedade 
da União os recursos minerais e 
o subsolo, respectivamente. 

Segundo José Mendo, a manu
tenção do texto da Sistematiza
ção impossibilitará que, a par
tir da promulgação da nova 
Carta se possa oferecer a jazida 
mineral como garantia de fi
nanciamentos "o que, conse
quentemente, inviabilizará 
qualquer empreendimento mi
neral no País, a partir das em
presas de capital nacional pri
vado". 

A importância desse fato e 
suas repercussões, podem, de 
acordo com o secretário, ser 
avaliadas a partir de dois as
pectos: o primeiro é a necessi
dade de o Brasil ter investimen
tos no setor de mineração para 

fazer face ao seu desenvolvi
mento económico e social. "Pa
ra tanto, basta lembrar que o 
BNDES, em seus "cenários pa
ra a economia brasileira até o 
ano 2000, lembra que a minera
ção tem que crescer à taxa de 
9,4% ao ano de 1988 e 1990 e 6,5% 
ao ano de 1991 a 2000, o que im
plica em esforços de pesquisa 
mineral e investimentos em 
empreendimentos de minera
ção que atingem a casa de cen
tenas de milhões de dólares no 
período", disse. 

OSegundo aspecto a ressaltar 
de acordo com José Mendo, 
baseia-se em recente trabalho 
publicado pelo Departamento 
Nacional da Produção Mineral 
(DNPM), que mostra, com base 
em dados oficiais, que o capital 
nacional privado responde hoje 
no país por 51,2% de participa
ção em relação à área concedi
da para pesquisa mineral, e 
53,8% do valor da produção mi
neral brasileira, exceto petró
leo e gás. 

"Na medida em que se faz ne
cessário o aumento da oferta de 
bens minerais, como mostram 
os "cenários", do BNDES, e 

que o capital brasileiro privado 
responde por mais da metade 
do esforço de áreas destinadas 
à pesquisa e à produção mine
ral, se não for possível ao capi
tal nacional obter financiamen
tos, ele não poderá mais conti
nuar proporcionando ao País as 
matérias-primas necessárias", 
enfatizou. 

Para o secretário, diante dis
so, só restará ao Brasil duas al
ternativas: ou a completa esta
tização do setor ou uma partici
pação cada vez maior do capital 
estrangeiro na mineração bra
sileira. 

Com relação à completa esta
tização, José Mendo ressalta 
que as carências de natureza 
social do País e a necessidade 
urgente do governo vir a dispor 
de recursos para investir ("ho
je ,de tal forma escassos que a 
União está pensando em conge
lar a URP para o funcionalismo 
público com o temor de os re
cursos não serem suficientes se
quer para cobrir a folha de pa
gamento"), seguramente leva
rá a uma crescente dependên
cia do desenvolvimento brasi
leiro em relação ao subsolo es
trangeiro. 

Centrão rejeita mudança na lei 
A manutenção da legislação 

atual no que diz respeito à pro
priedade do subsolo foi defendi
da ontem, pelo deputado e um 
dos principais líderes do 
Centrão, Bonifácio de Andrada 
(PDS-MG). Para ele, o subsolo 
pertence à Nação, cabendo ape
nas à União administrá-lo. 

Sua mudança, diz Bonifácio, 
como querem alguns parlamen
tares, tornariam tudo bem da 
União o que impediria de serem 
alienáveis, provocando o surgi
mento de mais um monopólio, 
desta vez para nossos recursos 
minerais. 

A mesma opinião é defendida 

pelo senador Irapuan da Costa 
Júnior (PMDB-GO) para quem 
o subsolo deve pertencer a 
quem de direito requerer. 

Costa Júnior acha que a ex
ploração de jazidas minerais 
deve se estender também às 
terras indígenas, pois "apesar 
deles merecerem todo o respei
to, seus interesses não devem 
ser colocados num plano supe
rior ao nacional". 

Ele acredita ainda que todo 
esse vasto território nacional, 
rico em recursos minerais não 
poderá "ser esterilizado" por 
um dispositivo legal impensa
do. 

O senador Irapuan Costa Jú
nior ressalva apenas que a ex
ploração nas terras indígenas 
deve ser aberta somente para 
as empresas que tenham capa
cidade técnica para a explora
ção, atendam o interesse nacio
nal, resguardando a participa
ção dessas comunidades nos 
seus resultados. 

Para o deputado Bonifácio de 
Andrada, a exploração mineral 
deve chegar também às comu
nidades indígenas, apenas 
criando uma legislação mais--.* 
rígida que possa desenvolver 
melhor um trabalho de fiscali
zação. 

Armadilhas na Constituição 
ROBERTO CORDEIRO 

DE MELO 
Advogado 

A história se repete. Sem re
presentatividade que legitime 
suas propostas, aqui, como em 
todo o mundo ocidental, que os 
têm repudiado através do voto, 
aos radicais de esquerda não 
tem restado alternativa senão a 
da adoçâo de apuradas técnicas 
de envolvimento, que já se ma
nifestaram na própria extrapo
lação de competência da Comis
são de Sistematização, que aca
bou por legar um texto constitu
cional retrógrado e que se põe a 
serviço de ideias há muito supe
radas. 

É preciso alertar para a suti-
leza com que certas questões 
fundamentais foram tratadas, e 
ali deixadas como verdadeiras 
armadilhas ante a aparente ino
cência das postulaç-oes. 

Pelo andar da carruagem, a 
Constituinte estará, por estes 
dias, votando o Título III — Da 
Organização do Estado, e den
tro deste título, inaugurando o 
Capítulo II, o artigo 22, que defi
ne os bens da União. 

Não é inoportuno dizer que a 
disciplina do próprio Estado, o 
conceito de federação e a exten
são de direitos e prerrogativas 
das entidades que a compõem 
enquanto pessoas jurídicas dis
tintas, estabelece conteúdo 
ideológico, cujo postulado have
rá de nortear a vida sócio, 
política e económica do País, 
definindo, consequentemente, a 
partir daí, os demais títulos 
constitucionais. 

Após um longo período de re
gime ditatorial, que deixou co
mo legado um Estado onipre-
sente, acima do bem e do mal, e 
causa de todos os infortúnios de 
que padecemos hoje, era de se 
esperar que a Constituição pu
sesse cobro a esta deformação, 
repondo as pessoas jurídicas de 
direito público (tfniâo, Estados 
e Municípios) em seus devidos 
lugares, a serviço da Nação. 

E o que se vê no projeto da Co
missão de Sistematização?. 

O Artigo 22, ao relacionar os 
bens de propriedade da União, 
ao invés de assumir postura li
beralizante pela exclusão do 
monopólio estatal via direito de 
propriedade, de sorte a assegu
rar a liberdade de iniciativa e 
plena participação do cidadão 
no desenvolvimento nacional, 
contrariando a tradiç-ao, a boa 
doutrina e toda a expectativa 
nacional, aumenta ainda mais 
os tentáculos do Estado ao inse
rir os incisos VII e IX. 

Dizíamos que a técnica é de 
esmerada sutileza e o demons
tramos. 

Com efeito, desde a Constitui
ção de 1934, que restaurou o 
princípio da dicotomia entre a 
propriedade do solo e subsolo, 
para fins de aproveitamento 
das reservas minerais, as jazi
das passaram a compor os cha
mados bens de domínio público. 

Hely Lopes Meirelles, ensigne 
administrativista, assim defi
niu o domínio público: 

"O domínio público, em senti
do amplo, é o poder de domina

ção ou de regulamentação que o 
Estado exerce sobre os bens do 
seu património (bens públicos), 
ou sobre os bens de património 
privado (bens particulares de 
interesse público), ou sobre as 
coisas inapropriáveis indivi
dualmente, mas de fruição ge
ral da coletividade (res nul-
lius). Neste sentido amplo e ge
nérico, o domínio público 
abrange não só os bens das pes
soas jurídicas de direito público 
interno, como as demais coisas 
que, por sua utilidade coletiva, 
merecem a proteçâo do Poder 
Público, tais como as águas, as 
jazidas, as florestas, a fauna, o 
espaço aéreo, e as que interes
sam ao património histórico e 
artístico nacional. Exterioriza-
se, assim, o domínio público, 
em poderes de soberania e em 
direitos de propriedade. Aque
les se exercem sobre todas as 
coisas de interesse público, sob 
a forma de domínio eminente, 
estes só incidem sobre os bens 
pertencentes às entidades pú
blicas, sob a forma de domínio 
patrimonial. 

O domínio eminente é o poder 
político pelo o qual o Estado 
submete à sua vontade todas as 
coisas de seu território. E umas 
das manifestações da soberania 
interna, não é direito de pro
priedade. Como expressão da 
soberania nacional, não encon
tra limites senão no ordena
mento jurídico-constitucional 
estabelecido pelo próprio Esta
do. Este domínio alcança não( só 
os bens pertencentes às entida
des públicas, como a proprieda
de privada e as coisas inapro
priáveis, de interesse público." 

Corroborando a tese, o mes
tre Themistocles Brandão Ca
valcanti concluiu: 

"N-ao quer isto dizer que seja 
o Estado, no caso, a União, a 
proprietária das jazidas. Mas 
ele exerce, por força da 
Constituiç-ao, o poder eminente 
sobre elas, poder se não de 
domínio, pelo menos aquele po
der que Rui Barbosa chamava 
de jurisdiç-ao e, portanto, de so
berania". 

Sendo assim, o subsolo e jazi
das classificadas como bens do
minais, confundindo o domínio 
eminente do poder público com 
o direito de propriedade, o Pro
jeto da Comissão de Sistemati
zação os inclui entre os bens da 
União como se a providência 
não passasse de mera explicita
ção de um direito consagrado e, 
portanto, sem maiores conse
quências, ou, talvez como se a 
providência urgisse para a 
maior proteçâo do património 
nacional, como se a União já n-
ao o protegesse por força da 
consagrada definição de um 
domínio eminente. 

Qualquer que seja a justifica
ção não resiste ela à menor aná
lise, seja do ponto de vista legal 
e doutrinário, seja do ponto de 
vista económico. 

Não resta dúvida de que se 
trata da inserção de cunha fun
damental para lançar-se as ba
ses de uma ideologia radical pe
la supressão do cidadão e glori
ficação de um Estado forte, pre
potente, centralizador e totali
tário, tendo como um dos prin

cipais corolários a xenofobia es- „ 
tribada em falso patriotismo. 

Veja-se que o número de des
taques de parlamentares radi
cais de esquerda para emendas,, 
ao Projeto Substitutivo do Cen
trão, no que se refere à matéria, 
assume expressiva proporção,•.,-• 
fato que, também, autoriza o 
aquela conclusão. 

Se este, entretanto, n-ao é o ,u 
verdadeiro propósito de quan
tos se batem pela manutenção , 
da anomalia, permitimo-nos,. 
atribuir o fato à ignorância e a 
um pseudo nacionalismo cás-, 
trante e inconsequente. Se da 
providência n-ao redunda uma 
definição ideológica comuni-
zante, uma coisa é certa, redun
dará num Estado paternalista, 
cartorial, corrupto, empreguis-
ta e ineficiente, como tem sido 
ao longo dos últimos anos, mer- ;_ 
cê da estatização desenfreada 
da economia brasileira. 

Mas a questão não se esgota, 
entretanto, em seus aspectos le
gais ou ideoóxlógicos. 

Não é necessário estender-se 
sobre as dificuldades do País no ' 
campo econômico-financeiro e 
a defasagem entre os recursos 
disponíveis e aqueles necessá
rios, seja às obras prioritárias 
de infraestrutura, seja ao res
gate da chamada dívida social, 
para se concluir pela inconse
quência de cometer-se ao Esta
do a responsabilidade por pesa
dos investimentos em atividade 
de enormes riscos como a da 
pesquisa mineral. 

Carente de recursos, ao Esta
do não restará alternativa se
não a de condenar o setor mine
ral — como de resto todos os de
mais pelos quais for responsabi
lizado — à estagnação, quando, 
do seu adequado desenvolvi
mento dependem tantos outros 
setores vitais da economia. O 
BNDES em seus "Cenários pa
ra a economia brasileira até o 
ano 2000", lembra que a mine
ração tem de crescer a taxa de 
9,4% aá de 1988 à 1990 e 6,5% aá 
de 1991 até 2000, o que implica 
em esforços de pesquisa mine
ral e investimentos em em
preendimentos de mineração 
que atingem a casa de centenas 
de milhões de dólares no perío
do. 

Vale lembrar, por outro lado, 
que se vierem os "recursos mi
nerais" e o "subsolo" a perten
cer a União, o minerador nem 
sequer poderá oferecer a jazida 
mineral em garantias ou seja, 
estar-se-ia, na prática, impossi
bilitando o setor mineral de ob
ter financiamentos, o que é evi
dente absurdo. 

Se a União não poderá e/ou 
não deverá fazê-lo, por que im
pedir que a iniciativa privada, 
que sempre o fez no país, o fa
ça? Além de não haver nenhu
ma razão, se tal for decidido pe
la Assembleia Nacional Consti
tuinte estaríamos alimentando 
perigosamente nossa dependên
cia do subsolo alheio, com os 
consequentes reflexos políticos, 
económicos e sociais, como 
aconteceu quando dos dois cho
ques do petróleo, e agravando a 
já delicada situaç-ao presente 
do setor pela dependência, ain
da, de importações de 70% de 
nossas necessidades minerais. 


